
Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 313/2023 
Proposição: Julgamento de Contas da Prefeitura Municipal n° 2/2023 
 
Autoria: Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE/ES)
 
Ementa: JULGAMENTO DE CONTAS DA PREFEITURA N.º 002/2023: Prestação de
Contas Anual de Ordenador de Despesa e Prestação de Contas Anual de Prefeito por meio
do PARECER PRÉVIO TC-104/2023 que tratam de Prestação de Contas Anual da
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, do Exercício de 2021, de responsabilidade do
Senhor Fernando Videira Lafayette.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura no Expediente  
 
Ação realizada: Lido e Encaminhado  
 
Descrição: 
Proposição LIDA em Sessão Plenária Ordinária em 17/01/2024. Com fundamento no Art. 24,
Inciso XII, alínea L, e Art. 194, ambos do Regimento Interno, ENCAMINHO à Comissão de
Finanças e Orçamento para análise, emissão de PARECER e Projeto de Decreto
Legislativo.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003600310034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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